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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 433, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Disciplina a designação de militares para o
exercício da atividade de Polícia Judiciária
Militar e apuração disciplinar no âmbito da
PMPI e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei nº 3.529, de 20 de
outubro de 1977, e

CONSIDERANDO a competência originária de Polícia Judiciária
Militar no âmbito das Polícias Militares estabelecida na alínea h, art. 7º, do
Código de Processo Penal Militar;

CONSIDERANDO que segundo as normas regulamentares de
competência, hierarquia e comando, essas atribuições podem ser delegadas
aos oficiais da ativa na forma do art. 7º, § 1º, do CPPM;

CONSIDERANDO que a delegação de Polícia Judiciária Militar
recai sobre oficiais da ativa e, excepcionalmente, sobre oficiais da reserva
como estabelece o art. 7º, §§ 1º e 5º da lei adjetiva castrense;

CONSIDERANDO que a atribuição para apuração e aplicação de
sanções disciplinares no âmbito da PMPI é conferida ao cargo e não ao
grau hierárquico, conforme estabelece o art. 9º, do Decreto nº 3.548, de 31
de janeiro de 1980, que dispõe sobre o Regulamento Disciplinar da Polícia
Militar do Estado do Piauí, recepcionado como lei pela CF/88 e em pleno
vigor na Instituição;

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria da PMPI
estabelecida pela Lei nº 5.403 de 14 de julho de 2014, inclusive no
assessoramento ao Comandante Geral nos assuntos referentes ao exercício
da polícia judiciária militar, ao poder disciplinar e assuntos correlatos;

CONSIDERANDO que a designação de oficiais e praças para
realizarem procedimentos de polícia judiciária militar e de apuração
disciplinar, observados os requisitos legais inerentes ao posto e graduação,
é um ato discricionário da autoridade delegante, observando-se os
Princípios da Oportunidade e Conveniência da Administração Militar,
RESOLVE:

Art. 1º– Determinar que todos os oficiais e praças do serviço
ativo da Polícia Militar do Estado do Piauí, ressalvados os requisitos
legais inerentes ao posto e graduação, estão aptos para o exercício pleno
da atividade de Polícia Judiciária Militar e de apuração disciplinar, qualquer
que seja sua lotação ou disposição, excetuando-se os servidores ativos,
que se encontram lotados no Gabinete Militar da Governadoria, e aqueles
que estejam agregados por Decreto Governamental publicado em Diário
Oficial do Estado.

Art. 2º – Determinar que a Corregedoria da PMPI mantenha relação
atualizada de todos os Oficiais e Praças aptos ao exercício das missões
aqui referidas, inclusive com cópia do plano de férias referente ao último
período aquisitivo.

Art. 3º – Estabelecer que toda autoridade policial militar ao tomar
conhecimento de fato contrário à disciplinar militar deve adotar as
providências quanto à sua apuração ou comunicação ao escalão superior
caso não possua poder disciplinar ou competência de polícia judiciária
militar sobre o militar noticiado, investigado ou acusado, sob pena de
responsabilidade, na forma do item 37 do anexo do RDPMPI, independente
da responsabilidade criminal decorrente do art. 322, do CPM.

Ar t. 4º – A Corregedoria pode avocar quaisquer procedimentos
administrativos disciplinares instaurados no âmbito da PMPI ou determinar
de ofício que se instaure, na forma e prazos legais.

Ar t. 5º – As substituições de militares designados para o exercício
da atividade de polícia judiciária militar e de processos e procedimentos
disciplinares só podem ser realizadas após apreciação da justificativa
juntada aos autos pelo interessado, a qual será deferida ou não pela
autoridade delegante.

§1º – Os militares quando em gozo de férias, licença especial e
licença para tratamento de saúde, neste caso homologada pela Junta
Médica, não poderão ser designados para as atividades previstas no
caput deste artigo.

§2º – Todo militar submetido a Conselho ou a Comissão de PADO
deverá ser submetido à Junta Médica de Saúde da PMPI para que esta
possa emitir parecer sob suas condições para se ver processar.

Art. 6º – Os casos omissos serão solucionados pelo Comandante-
Geral da PMPI.

Art. 7º – Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 434, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispensa Policial Militar da função de
Comandante do Grupamento da Polícia
Militar no município de Vera Mendes-PI,
pertencente à área do 4º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e CONSIDERANDO a
solicitação constante no Ofício nº 1723/14-CPI, do Comandante do CPI,
RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de Vera
Mendes-PI, pertencente à área do 4º Batalhão de Polícia Militar (4º BPM),
o Subtenente PM 10.7407-85 JOSÉ SIDNEY DE SOUSA MARTINS.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da
data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA Nº 435, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Designa Policial Militar para a função de
Comandante do Grupamento da Polícia
Militar no município de Vera Mendes-PI,
pertencente à área do 4º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e CONSIDERANDO a
solicitação constante no Ofício nº 1723/14-CPI, do Comandante do CPI,
RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Comandante do GPM de Vera
Mendes-PI, pertencente à área do 4º Batalhão de Polícia Militar (4º BPM),
o Subtenente PM 101001854-1 JOSÉ ERIVAN PEREIRA.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da
data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 437, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014

Designação de Oficiais para comporem
Comissão para análise e padronização de
procedimentos para atuação da Polícia
Militar do Estado do Piauí no interior de
estabelecimentos prisionais.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições, que lhe confere o Art. 109, item II,
da Constituição Estadual, bem como o que dispõe o Art. 26, § 2º, do
Decreto-Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão composta pelos Oficiais abaixo
relacionados, para análise e padronização de procedimentos para atuação
da Polícia Militar do Estado do Piauí no interior de estabelecimentos
prisionais:

I - PRESIDENTE:
· Ten Cel PM 10.8005-87 BALTAZAR RODRIGUES NOGUEIRA.

II - MEMBROS :
· Cap PM 10.12098-95 CLEBER BEZERRA SILVA;
· Cap PM 10.12170-99 JOSÉ WILSON GOMES  DE ASSIS;
· Cap PM 10.12290-00 PAULO ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA;
· Cap PM 10.12284-00 ANCELMO  LUIZ PORTELA E SILVA;
· 1º Ten PM 10.12669-00 THANACK  HITLER DA SILVA COSTA
· 1º Ten PM 10.13500-06 ELIAKIM  SOARES SOUSA.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos da Comissão e o seu encaminhamento para o Comandante-
Geral da Polícia Militar do Piauí, para as providências julgadas cabíveis.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  - Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  665

PORTARIA Nº 438, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

Baixa instrução normativa para orientação
e adoção de procedimentos internos
quanto a fixação da antiguidade dos
Soldados da Polícia Militar do Piauí, em
face do que preceitua a Lei nº 3.808/81 e
da Lei Complementar nº 68/2006.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 6º, II, da Lei nº 3.529 de 20 de outubro de 1977;

CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Lei nº 3.808 de 16
de julho de 1981, que estabeleceu regras para a fixação da precedência
hierárquica entre os policiais militares, por outro lado o disposto no §
1º do art. 10 da Lei Complementar nº 68, de 23 de março de 2006, que
estabeleceu regra diferente para estabelecimento da ordem hierárquica
de colocação das praças nas graduações iniciais;

CONSIDERANDO que a aplicação de ambos os dispositivos
tem trazido demandas administrativas em face da classificação
hierárquica dos Soldados PM, em razão do período de eficácia das
referidas normas, as quais estabelecem regras distintas de classificação
das praças na escala hierárquica de antiguidade, repercutindo,
sobremaneira, no acesso às promoções da carreira militar;

CONSIDERANDO que, no regime de eficácia e segurança do
ordenamento jurídico pátrio, a regra básica é a da irretroatividade das
leis, especialmente a lei civil que não pode alcançar fatos anteriores já
consolidados sob a vigência de outra lei, RESOLVE:

Art. 1º Baixar as seguintes instruções normativas que visam
orientar e estabelecer procedimentos a serem adotados internamente
pelos setores da Polícia Militar quanto à fixação da antiguidade dos
Soldados PM’s.

Art. 2º Estas instruções normativas fundamentam-se nos
seguintes diplomas legais:

I – Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969;
II – Decreto Federal nº 88.777, de 30/09/1983;
III – Lei Estadual nº 3.808, de 16/07/1981;
IV – Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006.

Art. 3º Para efeito destas normas considera-se:
I – Escala hierárquica: fixação ordenada dos postos e

graduações existentes na PMPI (item 11, art. 2º do Decreto Federal
88.777/1983);

II – Graduação: grau hierárquico da praça (item 13, art. 2º do
Decreto Federal 88.777/1983);

III – Antiguidade: é definida pelo tempo de efetivo serviço na
graduação;

IV – Precedência hierárquica: é a prioridade que deve existir
entre os policiais militares da mesma graduação e é assegurada pela
antiguidade na graduação, salvo em caso de precedência funcional
definida em lei ou regulamento (art. 15, § 1º, da Lei nº 3.808/81);

V – Relação de Antiguidade: é a relação nominal dos policiais
militares classificados em ordem decrescente de antiguidade.

Art. 4º Na confecção da escala hierárquica dos Soldados PM
será observada a antiguidade e a precedência entre os policiais militares
da mesma graduação.

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
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Ar t. 5º A ordem hierárquica entre os Soldados PM que
ingressaram na Corporação antes da vigência da Lei Complementar nº
68, de 23/03/2006, será definida de acordo com o art. 15 da Lei nº 3.808/
81, da seguinte forma:

I – por ordem de antiguidade, contada a partir da data da
assinatura do ato da respectiva inclusão ou nomeação, salvo quando
estiver taxativamente fixada outra data;

II – em igualdade de antiguidade recorrer-se-á à data de
nascimento, neste caso o mais velho será considerado o mais antigo.

§ 1º Em caso de igualdade de data de nascimento, recorrer-se-
á ao horário do nascimento averbado na certidão do registro civil.

§ 2º O policial militar reincluído começa a contar tempo de
serviço na data de sua reinclusão (art. 121, § 2º, da Lei nº 3.808/81),
devendo essa data ser o marco inicial para estabelecimento de sua
antiguidade em relação aos demais Soldados PM.

Ar t. 6º A ordem hierárquica entre os Soldados PM que
ingressaram na Corporação a partir da vigência da Lei Complementar
nº 68, de 23/03/2006, será definida de acordo com o § 1º do art. 10 da
referida lei, isto é, resultará da ordem de classificação no curso de
formação correspondente.

Art. 7º Em caso de nomeação decorrente de cumprimento de
ordem judicial, a antiguidade será definida pela data assinatura do ato
de nomeação, salvo se outro critério tiver sido fixado na decisão judicial
provisória ou definitiva.

§ 1º Havendo múltiplos beneficiários da ação judicial
pertencentes à mesma turma de formação, a ordem entre estes será
definida pela ordem de classificação no curso de formação
correspondente, salvo se outro critério tiver sido fixado na decisão
judicial.

§ 2º Não havendo manifestação expressa na ordem judicial, a
antiguidade do(s) beneficiário(s) da ação em relação aos demais
Soldados PM, ainda que da mesma turma de formação, será contada a
partir da data em que se der o ato de nomeação.

Art. 8º  São documentos hábeis para comprovação da
antiguidade:

I – para os Soldados que ingressaram na PMPI antes de 23/03/
2006:

a) Boletim do Comando Geral ou Diário Oficial do Estado que
publicou o ato de inclusão ou nomeação;

b) Certidão do Registro Civil de Nascimento.
II – para os Soldados que ingressaram na PMPI a partir do dia

23/03/2006:
a) Boletim do Comando Geral ou Diário Oficial do Estado que

publicou o ato de inclusão ou nomeação;
b) Ata de Conclusão do Curso de Formação de Soldados.

Art. 9º Compete à 1ª Seção do Estado Maior Geral (PM-1):
I – manter atualização cadastral permanente dos dados e

documentos necessários à confecção da relação de antiguidade;
II – confeccionar a relação de antiguidade de que trata esta

Portaria;
III – fazer os registros e manter o controle de entrada e saída de

policiais militares da relação de antiguidade;
IV – fazer publicar e divulgar internamente, sempre que ocorrerem

modificações relevantes ou houver necessidade, a relação de
antiguidade, através de aditamento ao Boletim do Comando Geral;

V – prestar as informações próprias sobre o tema e expedir
certidões sobre a classificação na ordem de precedência hierárquica.

Art. 10 Qualquer interessado que se julgar prejudicado em sua
classificação na relação de antiguidade poderá impetrar pedido de
reconsideração ao Chefe da 1ª Seção do Estado Maior Geral (PM-1),
mediante requerimento escrito, que conterá:

I – a identificação do requerente, com a sua lotação;
II – a exposição detalhada dos fatos e de seus fundamentos,

anexando a documentação comprobatória prevista no art. 7º desta
norma;

III – o pedido, com a indicação do(s) policial(is) militar(es)
paradigma(s) os qual(is) devem ser levado(s) em consideração no caso
de possível reposição na ordem de antiguidade.

§ 1º Será considerado inepto o requerimento que não preencher
os requisitos previstos no caput;

§ 2º Do julgamento pelo Chefe da 1ª Seção do Estado Maior
Geral (PM-1) poderá resultar:

I – o arquivamento, se o pedido for indeferido;
II – o deferimento com a correção da ordem de antiguidade.
§ 3º A comunicação ao interessado será feita através de

despacho do Comandante-Geral a ser publicado em Boletim do
Comando Geral.

§ 4º Do resultado do pedido de reconsideração, caberá recurso
ao Comandante-Geral.

Ar t. 11 Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  - Cel PM
Comandante Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 440, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.

Delega competência ao Comandante do
7º Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com
sede na cidade de Corrente-PI, para a
prática dos atos que especifica, e dá
outras providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a descentralização de créditos,
em função do que estabelece o Quadro de Detalhamento da Despesa aprovado
pelo Decreto nº 15.505, de 20.01.2014, publicado no Diário Oficial nº 14, de
21.01.2014, e ainda CONSIDERANDO as Portarias nº 422 e 424/2014 de
26.09.2014, do Gabinete do Comandante-Geral, RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao Major PM 10.9949-92
MARCOS ANTÔNIO HORTÊNCIO SANTOS, Comandante do 7º
Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede na cidade de Corrente-
PI, neste Estado, para atuar como “Ordenador de Despesa” na prática
dos atos de gestão necessários à execução orçamentária e financeira
dos recursos alocados na Unidade Gestora 26106, conforme
atribuições estabelecidas na Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e
na Portaria nº 012, de 10 de janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante
do 7º Batalhão da Polícia Militar do Piauí.

Ar t. 2º - Revogar a Portaria nº 146/2011-GCG, de 15.02.2011,
através do qual este Comando-Geral delegou competência ao Major
PM 10.12123-95 INALDO RIBEIRO BARROS, para atuar como
“Ordenador de Despesa” na prática dos atos de gestão necessários à
execução orçamentária e financeira dos recursos alocados na Unidade
Gestora 260106 (7º BPM – Corrente).

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA  Nº 441, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispensa e Designa Policiais Militares
para a função de Comandante do
Grupamento da Polícia Militar no
município de Itaueira-PI, pertencente à 3ª
Cia/3º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 1777/14-CPI,
do Comandante do CPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de
Itaueira-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia Militar
(3ª Cia/3º BPM), o Cabo PM 105017263-2 GILZOMAR  VIEIRA.

Ar t. 2º - Designar, para a função de Comandante do GPM de
Itaueira-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia Militar
(3ª Cia/3º BPM), o 1º Sargento PM 10.7579-76 JOSÉ PEREIRA DA
SILVA NETO.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 442, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispensa e Designa Policiais Militares
para a função de Comandante do
Grupamento da Polícia Militar no
município de Rio Grande do Piauí-PI,
pertencente à 3ª Cia/3º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 1777/14-CPI,
do Comandante do CPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de Rio
Grande do Piauí-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de
Polícia Militar (3ª Cia/3º BPM), o 1º Sargento PM 101396153-5
OSVALDO RODRIGUES COSTA.

Ar t. 2º - Designar, para a função de Comandante do GPM de
Rio Grande do Piauí-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de
Polícia Militar (3ª Cia/3º BPM), o 2º Sargento PM 10.10832-93 JOÃO
DE DEUS ALVES NETO.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 294/2014 – GAB

       Teresina, 21 de Outubro de 2014.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 002-1173/2014, exarado pelo
Exmo. Sra. Juíza Substituto da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital,
Nara Zoé Furtado Abreu, nos autos do processo nº 0000923-
66.2012.5.22.0002 “...ACORDAM os Exmos. Srs. Desembargadores da 1ª
Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamante e, no
mérito, dar lhes parcial provimento, porém, sem conferir efeito
modificativo ao julgado, para, sanando obscuridade no acórdão em seq.
069 (certidão de julgamento), esclarecer que o acréscimo de 10% incide
sobre cada nível elevado na carreira até o reenquadramento deferido
(nível 17). Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da
reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento.’’

Assim, com base no sentença/acórdão acima relatado,
determina-se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação
de fazer, proceda ao acréscimo de 10% sobre cada nível elevado na
carreira até o reenquadramento deferido nível 17, do Sr. Pedro
Rodrigues Magalhães Neto, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente

Of.  1095

PORTARIA  Nº 443, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispensa e Designa Policiais Militares
para a função de Comandante do
Grupamento da Polícia Militar no
município de Brejo do Piauí-PI,
pertencente à 3ª Cia/3º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 1777/14-CPI,
do Comandante do CPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de
Brejo do Piauí-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia
Militar (3ª Cia/3º BPM), o 1º Sargento PM 10.7397-85 RAIMUNDO
FEITOSA DO NASCIMENTO.

Ar t. 2º - Designar, para a função de Comandante do GPM de
Brejo do Piauí-PI, pertencente à 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia
Militar (3ª Cia/3º BPM), o Cabo PM 10.8683-90 JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE SOUSA.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  681
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

Of.  280
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SECURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 12.000/109/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Portaria n°. 12.000/040/GS, de 22.04.2013, por
meio da qual o servidor HÉRDESON SOUSA MONTE, matrícula n°.
270.154-5, CPF n°. 010.488.703-67, foi designado para exercer a função de
Supervisor IV , Símbolo DAI-7, junto à Gerência de Informática.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n°. 12.000/110/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Portaria n°. 12.000/039/GS, de 22.04.2013, por
meio da qual o servidor TERCIO SANTANA SILVA SOUSA, matrícula n°.
270.161-8, CPF n°. 014.107.353-54, foi designado para exercer a função de
Supervisor IV , Símbolo DAI-7, junto à Gerência de Informática.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n°. 12.000/111/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Portaria n°. 12.000/038/GS, de 22.04.2013, por
meio da qual o servidor THIAGO MISHAIM SIL VA, matrícula n°. 270.539-
7, CPF n°. 029.197.213-64, foi designado para exercer a função de Supervisor
IV , Símbolo DAI-7, junto à Gerência de Informática.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n°. 12.000/112/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor PAULO ROBERTO MOURA SÁTIRO, Técnico de
Apoio às Atividades Policiais Civis, matrícula n°. 270.148-X, CPF n°. 020.113.213-
36, para exercer a função de Supervisor IV, Símbolo DAI-7, junto à Delegacia de
Polícia Civil de Elesbão Veloso/PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI,  21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n°. 12.000/113/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ANTÔNIO GILMAR MACEDO MENDES
BRANDÃO, Técnico de Apoio às Atividades Policiais Civis, matrícula n°.
009.604-X, CPF n°. 342.220.573-04, para exercer a função de Supervisor IV ,
Símbolo DAI-7, junto ao Instituto de Identificação João de Deus Martins,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n°. 12.000/114/GS  Teresina, 21 de outubro de 2014.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora SIMONE MARIA  DE OLIVEIRA, Agente Técnica
de Serviços, matrícula n°. 001.083-9, CPF n°. 349.818.103-34, para exercer a
função de Supervisor IV, Símbolo DAI-7, junto à Delegacia de Repressão
aos Crimes de Trânsito, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

LUIS CARLOS MARTINS ALVES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  2173
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Of.  2174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 001209, de 10 de outubro de 2014 – Lotar, a pedido,
a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO VAZ E SILVA, Atendente,
Matrícula nº 036440-1, do quadro de pessoal da Secretaria Estadual da
Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade
Dona Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  nº001210, de 10 de outubro de 2014 - Lotar, a pedido, a
servidora RAIMUNDA FONTINELE NETA, Atendente, Matrícula nº
036459-2, do quadro de pessoal da Secretaria Estadual da Saúde, para
que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
10 de Outubro de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2681

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 001212, de 13 de Outubro de 2014 – Remover, a
pedido, a servidora DEOBECI MIRANDA COSTA, Auxiliar Técnica,
Matrícula nº 003933-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotada no Hospital do Promorar, para que a mesma preste
seus serviços junto à Supervisão do Protocolo/SEDE, em Teresina-PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
13 de Outubro de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2689

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL  DE FARMÁCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ - CRF-PI

PORTARIA Nº 21, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Piauí, no exercício das atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de
1960, e o art. 37, Parágrafo Único, do Regimento Interno do CRF-PI.

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 14/2014 GP, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de outubro de 201

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se

DR. ÍTALO SÁVIO MENDES RODRIGUES
PRESIDENTE DO CRF-PI

P.P.  17894
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

s

O Diretor Geral do Hospital Getulio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 22, item II, do Regimento
Interno do Hospital,

RESOLVE:
I. Tornar sem efeito a Portaria Nº 051/2013, de 12 de setembro de

2013.
II.Constituir Grupo de Trabalho Especial para desenvolver

atividades relativas aos certames licitatórios, em sua modalidade
Pregão Presencial, consoante disciplinamento a ser inserido em
Edital especifico, corroborado pelas demais normas que regem a
espécie, com procedimentos de interesse do hospital em timbre,
por esta Portaria, servidores para exercício das funções
especificas e técnicas abaixo.
COMISSÃO ESPECÍFICA 01
Pregoeiro
Jose Dantas da Fonseca  (Assistente Administrativo)
Equipe de Apoio
Deusanira Alves Rebelo (Assistente Administrativo)
Daniele Lopes de Oliveira Silva (Assistente Administrativo)
Sebastião Bento Coelho Filho ( Aux. Administrativo)
Maria das Graças Costa (Auxiliar Administrativo)
Maria Jose da Silva Carvalho (Auxiliar Administrativo)

III. Determinar que os servidores designados terão poder
delegado exclusivamente a modalidade Pregão Presencial,
tomando-se por base as competências descritivas na Lei Nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Nº  8.666/93 e legislação
correlata;

IV. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data , podendo
ser revogada a qualquer momento, consoante normas que regem
a espécie;

V. A partir da assinatura desta Portaria a Comissão Especifica deverá
reunir-se para elaboração do instrumento editalício padrão dos
certames.

Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete do Diretor, Teresina, Piauí, 17 de outubro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

DIRETORIA GERAL

PORTARIA GABINETE Nº 077-2014

O Diretor Geral do Hospital Getulio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 22, item II, do Regimento
Interno do Hospital,

RESOLVE:

I. Tornar sem efeito a Portaria 052/2013, de 12 de setembro de 2013.
II.Constituir Grupo de Trabalho Especial para desenvolver

atividades relativas aos certames licitatórios, em sua modalidade
Pregão Presencial, consoante disciplinamento a ser inserido em
Edital especifico, corroborado pelas demais normas que regem a
espécie, com procedimentos de interesse do hospital em timbre,
por esta Portaria, servidores para exercício das funções
especificas e técnicas abaixo.
COMISSÃO ESPECIFICA 02
Pregoeiro
Ruth Leal da Silveira (Auxiliar Técnico)
Equipe de Apoio
Eduardo André de Sousa Ramos (Administrador)
Daniele Lopes de Oliveira Silva (Assistente Administrativo)
Maria Jose da Silva Carvalho (Auxiliar Administrativo)
Francisca Luzia de Oliveira Silva (Auxiliar Administrativo)
Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo)

III. Determinar que os servidores designados terão poder
delegado exclusivamente a modalidade Pregão Presencial,
tomando-se por base as competências descritivas na Lei Nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Nº  8.666/93 e legislação
correlata;

IV. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, podendo
ser revogada a qualquer momento, consoante normas que regem
a espécie;

V. A partir da assinatura desta Portaria a Comissão Especifica deverá
reunir-se para elaboração do instrumento editalício padrão dos
certames.

Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete do Diretor, Teresina, Piauí, 17 de outubro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

DIRETORIA GERAL

PORTARIA GABINETE Nº 078-2014

O Diretor Geral do Hospital Getulio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 22, item II, do Regimento
Interno do Hospital,

RESOLVE:

I. Tornar sem efeito a Portaria 053/13, de 12 de setembro de 2013.
II.Constituir Grupo de Trabalho Especial para desenvolver

atividades relativas aos certames licitatórios, em sua modalidade
Pregão Presencial, consoante disciplinamento a ser inserido em
Edital especifico, corroborado pelas demais normas que regem a
espécie, com procedimentos de interesse do hospital em timbre,
por esta Portaria, servidores para exercício das funções
especificas e técnicas abaixo.
COMISSÃO ESPECIFICA 04
Pregoeiro
Marta de Castro Moraes Lopes (Auxiliar Administrativo)
Equipe de Apoio
Eduardo André de Sousa Ramos (Administrador)
Daniele Lopes de Oliveira Silva (Assistente Administrativo)
Maria Jose da Silva Carvalho (Auxiliar Administrativo)
Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo)
Maria do Livramento Nascimento Olinda (Auxiliar Administrativo)

III. Determinar que os servidores designados terão poder
delegado exclusivamente a modalidade Pregão Presencial,
tomando-se por base as competências descritivas na Lei Nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Nº  8.666/93 e legislação
correlata;

IV. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, podendo
ser revogada a qualquer momento, consoante normas que regem
a espécie;

V. A partir da assinatura desta Portaria a Comissão Especifica deverá
reunir-se para elaboração do instrumento editalício padrão dos
certames.

Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete do Diretor, Teresina, Piauí, 17 de outubro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

DIRETORIA GERAL

PORTARIA GABINETE Nº 079-2014

O Diretor Geral do Hospital Getulio Vargas de Teresina,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 22, item II,
do Regimento Interno do Hospital,

RESOLVE:
I. Tornar sem efeito a Portaria Nº 054/2013, de 12 de setembro de

2013.
II.Constituir Grupo de Trabalho Especial para desenvolver

atividades relativas aos certames licitatórios, em sua modalidade
Pregão Presencial, consoante disciplinamento a ser inserido em
Edital especifico, corroborado pelas demais normas que regem a
espécie, com procedimentos de interesse do hospital em timbre,
por esta Portaria, servidores para exercício das funções
especificas e técnicas abaixo.
COMISSÃO ESPECIFICA 03
Pregoeiro
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Maria Crisálida Carvalho Fernandes (Datilografo)
Equipe de Apoio
Deusanira Alves Rabelo (Assistente Administrativo)
Daniele Lopes de Oliveira Silva (Assistente Administrativo)
Reginaldo Xavier da Silva (Auxiliar Operacional de Serv.
Diversos)
Maria Jose da Silva Carvalho (Auxiliar Administrativo)
Edna Maria Fernandes de Carvalho (Assistente Administrativo)

III. Determinar que os servidores designados terão poder
delegado exclusivamente a modalidade Pregão Presencial,
tomando-se por base as competências descritivas na Lei Nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Nº  8.666/93 e legislação
correlata;

IV. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, podendo
ser revogada a qualquer momento, consoante normas que regem
a espécie;

V. A partir da assinatura desta Portaria a Comissão Especifica deverá
reunir-se para elaboração do instrumento editalício padrão dos
certames.

Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete do Diretor, Teresina, Piauí, 17 de outubro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

Of.  1230

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 4618/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADO (A): JORGE BATISTA & CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RANIBIZUMABE 0,23 SOLUÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL : Lei n° 8.666/93, Art. 24, lV.
VALOR:  R$ 7.249,50 (SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
GABINETE DO DIRETOR, TERESINA, PIAUÍ, 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
Pres. da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 36/2014

PROC. ADM. Nº 3578/2014
O Hospital Getúlio Vargas por intermédio do Pregoeiro designado pela
Portaria no 076/2014 torna publico aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 36/2014 – CONVÊNIO N° 3009/07,
do tipo menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENT OS
HOSPITALARES , conforme especificações constantes do Edital e seus
anexos, cuja abertura ocorrerá no dia 11/11/2014 às 10:00 horas na Sala
de Reunião da Diretoria Geral do HGV. O Edital estará à disposição dos
interessados na Avenida Frei Serafim, ne— 2352 Centro, em Teresina (PI)
das 7:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. Maiores informações na CPL/
HGV, Fone 3221-3040 ramal 241/Fone/Fax (86) 3226-2408. e-mail:
cpllicitacao@outlook.com e www.hgv.pi.gov.br
Teresina, 21 de outubro de 2014.

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 37/2014

PROC. ADM. Nº 2619/2014
O Hospital Getúlio Vargas por intermédio do Pregoeiro designado pela
Portaria no 076/2014 torna publico aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 37/2014, do tipo menor preço por item,
para AQUISIÇÃO DE COBER TURAS DE CURATIV OS, conforme
especificações constantes do Edital e seus anexos, cuja abertura ocorrerá
no dia 12/11/2014 às 10:00 horas na Sala de Reunião da Diretoria Geral
do HGV. O Edital estará à disposição dos interessados na Avenida Frei
Serafim, ne— 2352 Centro, em Teresina (PI) das 7:30h às 12:00h e das
14:00h às 17:00h. Maiores informações na CPL/HGV, Fone 3221-3040 ramal
241/Fone/Fax (86) 3226-2408. e-mail: cpllicitacao@outlook.com e
www.hgv.pi.gov.br
Teresina, 21 de outubro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral /HGV

José Dantas da Fonsêca
Pregoeiro/HGV

Of.  1230

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO : Pregão Eletrônico nº 015/SSP-PI/2014
PROCESSO: AA.027.1.002305/14-08
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas para execução dos serviços
(cursos de capacitação, mapeamento situacional, palestras, campanhas
educativas, confecção de material gráfico) previstos no plano de
trabalho do CONVÊNIO SENASP/MJ N° 156/2012(SICONV Nº 7758933/
2012)
LIMITE P ARA ACOLHIMENT O DE PROPOSTAS: até as 10:00h do
dia 06.11.2014
SESSÃO ELETRÔNICA: 10:30h do dia 06.11.2014
INFORMAÇÕES : cpl@ssp.pi.gov.br – (86) 3223-2567
VALOR ESTIMADO DA  LICIT AÇÃO: R$ 877.491,61
FONTE DE RECURSOS: Convênio SENASP/MJ Nº 156/2012 e
Tesouro Estadual
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDIT AL NO SISTEMA “LICIT AÇOES-
E”: 24.10.2014
DATA: 22.10.2014.

Luís Carlos Martins Alves
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SSP-PI/2014
PROCESSO: Nº. AA.027.1.002567/14-92
OBJETO: Aquisição de Espectrômetro Microscópio Raman e
Bibliotecas de Raman para aplicações forenses para a reestruturação
do Laboratório de Química Forense do Instituto de Criminalística do
Estado do Piauí (CONVÊNIO SENASP/MJ nº 0236/2012 – SICONV Nº
776402/2012)
LIMITE P ARA ACOLHIMENT O DE PROPOSTAS: até as 10:00h do
dia 07.11.2014
SESSÃO ELETRÔNICA: 10:30h do dia 07.11.2014
INFORMAÇÕES : cpl@ssp.pi.gov.br – (86) 3223-2567
VALOR ESTIMADO DA  LICIT AÇÃO: R$ 540.732,00
FONTE DE RECURSOS: CONVÊNIO SENASP/MJ Nº 0236/2012 E
TESOURO ESTADUAL
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDIT AL NO SISTEMA “LICIT AÇOES-
E”: 24.10.2014
DATA: 22.10.2014.

Luís Carlos Martins Alves
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of.  102
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

CONTRATO Nº 108/14 – PROCESSO Nº 2167/13
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE – GRUPO GERADOR STEMAC
DE ENERGIA ELETRICA A DIESEL
EMPRESA: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00 (Centro e três mil reais)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 03.10.2014
VIGENCIA: 03.10.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial nº 06/2014-CPL/MDER; Leis nº
10.520/02 e 8.666/93

ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO Nº 144/2011 – PROCESSO Nº 1911/14
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA
EMPRESA: BRANDÃO E BRANDÃO LTDA
DATA ASSINATURA: 01.10.2014
VIGENCIA: 25.10.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93

ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO Nº 104/12 – PROCESSO Nº 1911/14
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA
EMPRESA: REMAC ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA
DATA ASSINATURA: 01.10.2014
VIGENCIA: 16.10.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93

ADITIV O Nº 06 AO CONTRATO Nº 105/08 – PROCESSO Nº 1911/14
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA
EMPRESA: SETUT – SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA
DATA ASSINATURA: 01.10.2014
VIGENCIA: 01.10.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93

ADITIV O Nº 04 A AUTORIZAÇÃO Nº 183/10 – PROCESSO Nº 1911/14
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA
EMPRESA: RAVA EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
DATA ASSINATURA: 01.10.2014
VIGENCIA: 18.10.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93

Retificação de Publicação no DOE n° 192 de 08 de outubro de 2014, pag. 5
AUTORIZAÇÃO Nº 106/14 – PROCESSO Nº 1466/14
Onde se Lê:
FUNDAMENTAÇÃO: Liberação nº 0857/14/14-DLCA/SEAD/PI; SRP do
Pregão Eletrônico nº 062/2013-DLCA/SEAD/PI; Decreto nº 11.319/2004;
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93
Leia-se:
FUNDAMENTAÇÃO: Liberação nº 0866/2014-DLCA/SEAD/PI; SRP do
Pregão Eletrônico nº 007/2014-DLCA/SEAD/PI; Decreto nº 11.319/2004;
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of.  682

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 242/14 – PROCESSO Nº 2052/14
OBJETO: Serviço de consumo de energia ref. Setembro/2014
EMPRESA: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI
VALOR: R$ 66.107,15 (Sessenta e seis mil cento e sete reais e quinze
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, XXII da Lei nº 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 100/14 – PROCESSO Nº
2062/14
OBJETO: Serviço de internet oi velox ref. setembro/2014
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
 VALOR: R$ 98.90 (Noventa e oito reais e noventa centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93

Retificação de publicação no DOE nº 192 de 08 de outubro de 2014
pag.05
Onde se lê:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/14 – PROCESSO Nº 1855/14
Leia-se:
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 094/14 – PROCESSO Nº 1855/14

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of.  705
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE  TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRATO– CPL

A Secretaria de Transportes do Estado do Piauí – SETRANS, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, vem retificar a publicação do Extrato
de Contrato nº 43/2014, publicado no Diario Oficial do Estado, Edição de
20/10/2014, cuja correção consiste quanto ao numero de contrato, cuja
denominação correta é “Contrato nº 41/2014” Publique – se.

Teresina (PI), de 22 de outubro de 2014.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Antônio Avelino Rocha de Neiva

Secretario de Transportes do Estado do Piauí

Of.  654

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA  AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO - PROJUR/2014

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 017/2011
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: EMPRESA EDIMILSON ALVES BARBOSA – ME
(NATAL COMPUTER)
OBJETO:  renovação do Contrato por mais 12 meses referente à prestação
de serviços de manutenção corretiva em hardware com fornecimento de
peças e componentes de reposição.

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL
  COMISSÃO PERMAN. DE LICIT AÇÃO

 – EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2014/PMPI –

PROCESSO ADM.: nº AA.028.1.025305/14 – PMPI;
OBJETO: Aquisição dos Serviços artesanais do Artista plástico
CLAUBERTO ANTONIO DOS SANTOS (pintor e escultor retratista) para
execução de PRODUÇÃO do Quadro do Comandante Geral da PMPI para
compor a Galeria de Ex-Comandantes Gerais da Polícia Militar do Estado
do Piauí;
CONTRATADA: Clauberto Antonio dos Santos – CPF 097.400.823-00;
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais);
AMPARO LEGAL : Lei nº 8.666/93, Art. 25, II, e demais parágrafos no que
couberem;
ORIGEM DOS RECURSOS: 00 (Recursos Ordinários), 12 (Recursos
Diretamente Arrecadados);
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O Contrato terá por termo inicial a data de sua
assinatura e por termo final o dia 31 de dezembro de 2014, vinculado a
entrega do objeto contratado;
INFORMAÇÕES : CPL/PMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1750/sul - Bairro
Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Cel. Adm.: (86) 8819-3691 -  expediente: 08:00 às
12:40h.

Of.  242

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº.647/2014

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para recuperação de poços
com fornecimento de equipamentos, existentes em localidades de
municípios que se encontram em estado de emergência. DE ACORDO.
Dispenso a Licitação nos termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de
21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a elaboração do termo contratual com
base na legislação vigente, no valor máximo estimado de R$ 78.103,79
(Setenta e oito mil, cento e três reais, setenta e nove centavos), em favor
da Empresa TERRENA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº.
07.746.838/0001-78) a ser pago em parcelas atestadas à conta de recursos
oriundos do Cartão de Pagamento da Defesa Civil–CPDC, recursos estes
transferidos pelo Ministério da Integração Nacional, no âmbito das ações
de restabelecimento de serviços essenciais, conforme consta dos
autos.Teresina (PI), 16 de outubro de 2014.
SIGNATÁRIO: Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária Estadual de
Defesa Civil.

Extrato do Contrato N° 525/2014

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Defesa Civil–
SEDEC.CONTRATADA: Empresa Terrena Engenharia e Serviços Ltda.
OBJETO: contratação de empresa para serviços de recuperação de poços
com fornecimento de equipamentos, nos municípios piauienses de
Jerumenha e Elesbão Veloso, que se encontram em estado de emergência.
VALOR: R$ 78.103,79 (Setenta e oito mil, cento e três reais, setenta e nove
centavos).U.O:49101;Função:06,Sub-Função:182,Programa:10, Atividade/
Projeto: 1075; Elemento de Despesa:339039,Fonte de Recurso:10/00.
FUNDAMENTO LEGAL: Termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei n° 8.666/
93, Dispensa de Licitação n° 18/2014 e o que consta no Processo
Administrativo n° 161/2014/SEDEC/PI. VIGÊNCIA: até 19 de novembro
de 2014, a contar da data da assinatura do Contrato: 16/10/2014.
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária Estadual de
Defesa Civil e Ediliane Maria Teixeira Pereira Veras Freitas-Contratada.

Of.  492

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO – SESAPI

HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA  - HREP

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 010/2014, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO
POR ITEM, em 04/11/2014, ás 09:00h, tendo como objeto a Aquisição de
Ar Condicionados. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 20.660,00.
EDITAL:  Disponível na sede do Hospital na Av. Santos Dumont, s/n,
centro, Valença do Piauí, Piauí. TEL : 89-34651369.

Valença do Piauí (PI), 22 de outubro de 2014.

Antônio da Silva Gomes
Pregoeiro

Of.  S/N

VALOR:  R$ 34.830,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta reais), sendo
que o estimado mensal é de R$ 2.902,50 (dois mil, novecentos e dois reais
e cinqüenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666, de 21/06/93, bem como à legislação
aplicável e às condições previstas na Ata de Registro de Preço nº003/2010
vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº007/
2010 – PROCESSO TC-N-028988/2010 – TCE/PI, adotada por esta Agência
conforme art. 8° do Decreto n° 3.931/2001.
DATA:  28/10/2014

Of.  660

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N.° 02440/2014 – DPE – Aditivo 004 ao Contrato nº. 055/2012
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Contratada: SERVI-SAN LTDA.
Objeto: Prorrogação do contrato 055/2012.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor mensal estimado: R$                                                                                         123.157,15
(cento e vinte e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e quinze
centavos).
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2014.
Vigência: 12 (doze) meses

Of.  633
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08441/2014. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI 
� FUESPI. 
CONTRATADO: RENATO LEAL CATUNDA MARTINS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as 
atividades de ensino, junto ao Campus de Piripiri, no horário a ser 
estabelecido pela Direção do Curso, no total de T.I 40 h semanais de 
trabalho, conforme EDITAL PREG Nº 003/2014, do processo seletivo 
simplificado, para exercer as funções de professor Especialista do 
quadro provisório de docentes desta IES.  
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará ao Contratado a 
remuneração mensal de R$ 2.281,23, conforme EDITAL PREG Nº 
003/2014.  CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
06/10/2014. SIGNATÁRIO: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA E RENATO 
LEAL CATUNDA MARTINS. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08441/2014. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI 
� FUESPI. 
CONTRATADO: LEONARDO EVANGELISTA BEZERRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as 
atividades de ensino, junto ao Campus de Piripiri, no horário a ser 
estabelecido pela Direção do Curso, no total de T.I 40 h semanais de 
trabalho, conforme EDITAL PREG Nº 003/2014, do processo seletivo 
simplificado, para exercer as funções de professor Especialista do 
quadro provisório de docentes desta IES.  
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará ao Contratado a 
remuneração mensal de R$ 2.281,23, conforme EDITAL PREG Nº 
003/2014. CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura.   
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2014. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO 
ISIDIO DE SOUSA E LEONARDO EVANGELISTA BEZERRA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10711/2014 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2012  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ� FUESPI. 
CONTRATADA: EMPRESA LUIS M. DE C. FILHO � EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO BJETO: Prorrogação da vigência do 
contrato nº 033/2012, passando a viger por mais 01 ano, a partir de 10 
de novembro de 2014.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais 
cláusulas do termo original. DATA DA ASSINATURA: 13/10/2014. 
SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA E MOYSÉS LIMA 
MONTEIRO. INFORMAÇÕES: DDI/FUESPI. 

MEMO DAOS Nº 256/2014 de 21/10/2014. 
ATO: TERMO DE DESISTÊNCIA. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ� FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA NADJA MIRANDA DE FREITAS 
SAMPAIO. 
OBJETO: Eu Nadja Miranda de Freitas Sampaio, nomeada sub judice 
para o cargo de Professora Efetiva Auxiliar I na área de Enfermagem do 
Campus Professor Alexandre Alves de Oliveira em Parnaíba � Piauí, 
conforme publicação no Diário Oficial nº 169 de 5 de setembro de 2014, 
venho através deste declarar a desistência do cargo a qual fui 
nomeada. DATA DA ASSINATURA: 21/10/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DAOS/FUESPI. 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00074/2014 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2014  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ� FUESPI. 
CONTRATADA: EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS. 
OBJETO: SEGURO TOTAL (ACIDENTES, INCÊNDIO, QUEDA DE 
RAIO, EXPLOSÃO, FURTO E ROUBO) DOS VEÍCULOS OFICIAIS 
DESTA UNIVERSIDADE, BEM COMO COBERTURA PARA DANOS 
AOS VIDROS, RETROVISORES, FARÓIS E LANTERNAS, DANOS 
MATERIAIS, DANOS CORPORAIS E ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM 
O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS CAMPI E 
NÚCLEOS. 
VIGÊNCIA: 12 meses. FONTE DE RECURSO: 00. PROJETO 
ATTIVIDADE: 2230. ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39. 
VALOR TOTAL: R$ 55.000,00. DATA DA ASSINATURA: 20/08/2014 
SIGNATÁRIOS: BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO (Reitora em 
exercício) e JOELSON RENATO BARBOSA.  
INFORMAÇÕES: CPL/FUESPI. 

  

 Of.  833

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2014 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08294/2014 – FUESPI/UESPI.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL  AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS PARA EXPERIMENT O DE ROBÓTICA,
ACESSÓRIOS DE ELETRO-ELETRÔNICA, DE INFORMÁTICA E
AFINS, EXERCÍCIOS 2014/2015.
TIPO:  Menor preço, conforme define o inciso X do art. 4º da Lei 10.520/
2002 rodadas de lances, julgamento  e adjudicação por item.
DATA DO CREDENCIAMENT O E ABERTURA SESSÂO:  05/11/2014
Início Credenciamento: 09h00min.
LOCAL:  AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – FUESPI, na Rua João
Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES:  CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na
Rua João Cabral, 2231 – Bairro: Pirajá, Fone/FAX: (86) 3213-7169 em
Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpluespi@gmail.com
Vladimir Bezerra de Oliveira.
Pregoeiro/FUESPI
Teresina (PI),    22 de outubro de 2014.
Publique-se.
Nouga  Cardoso  Batista
Reitor da UESPI

Of.  123

     PREFEITURA MUNICIP AL DE BARRA D’ALCÂNT ARA – PI
                                           AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE BARRA  D’ALCÂNT ARA – PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 012/2014, do tipo MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 06/11/2014, ás 14:00h, tendo como
objeto a prestação de serviços de realização de formação a
alfabetizadores e coordenadores. RECURSO: Orçamento Geral.
EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Praça Ivonete Guedes,
12, centro. Valor: R$ 20.160,00.

Barra D’Alcântara (PI), 21 de outubro de 2014.

Francisco Salvador Leal dos Santos
Pregoeiro

P. P.  17893
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ISNTITUT O DE DESENVILVIMENT O DO PIAUÍ IDEPI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 059/2014

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
– IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital
da Tomada de Preços n° 059/2014, que tem como objeto a conclusão de
32 Cisternas e construção de 132 Cisternas no município de São João do
Piauí-PI e a conclusão de 25 Cisternas e construção de 80 Cisternas no
município de Brejo do Piauí- PI.. Os interessados deverão entregar à
Coordenadoria de Licitações, os documentos de habilitação e propostas,
na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral,  em  Teresina –
Piauí, às 08:00  horas do dia 10 de novembro de 2014.  Tipo de licitação é
o de Menor Preço, regime de empreitada por Preço UNITÁRIO. Os recursos
financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta
da FUNASA/Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI. Classificação
Orçamentária: 16208.17544211.347; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR=00/
10. O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016
e e-mail: idepi09@yahoo.com.br,   de segunda a sexta-feira, das 7:30 as
13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 22 de outubro  de 2014.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Of.  1282

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, através da
Coordenadoria de Licitações, comunica, nos termos preconizados pela
Lei No 8.666/93, a revogação por razões de interesse público dos certames:
TOMADAS DE PREÇOS  054/2014 (proc. 074/14), 068/2014 (proc.
208/14), 116/2014 (proc. 418/14) e 132/2014 (proc. 203/14), devidamente
justificados nos autos. Os processos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e
e-mail: idepi09@yahoo.com.br, de segunda a sexta-feira, das 7:30 as
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 22 de outubro de 2014.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Of.  1283

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 021/2014

O Presidente da Comissão Especial  de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria No 089/2014, de  11 de julho de 2014, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na forma
exposta na Ata datada de 08 de setembro de 2014, cuja classificação é a
seguinte, após a análise das propostas de preços na forma determinada
pelo Edital:  1º Lugar – CONSTRUTORA VR2 LTDA – Valor da Proposta
– R$ 2.588.356,50 (dois milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, trezentos
e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). A ata e a proposta de
preços apresentada pela licitante, que consubstanciaram a decisão acima
prolatada, encontram-se à disposição das interessadas, no horário normal
de expediente deste órgão, contando a partir da data da publicação o
prazo para interposição de recurso administrativo.

Teresina, 22 de outubro de 2014

                                 Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of.  132

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS

TERMO ADITIV O Nº 001/2014 AO CONVÊNIO Nº 01/2014.

CONVENIADO: FAZENDA DA PAZ.
OBJETO: Prorrogar a vigência até 28 de fevereiro de 2015, podendo ser
alterado mediante termo aditivo ou rescindido caso ocorra inadimplemento
de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no Convênio.
RECURSOS FINANCEIROS: Para o período fixado na Cláusula Primeira do
presente aditivo, totalizam R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais),
que correrão à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 110114;
Projeto/Atividade: 1370; Elemento de Despesa: 33.50.43; Fonte: 100.

TERMO ADITIV O Nº 001/2014 AO CONVÊNIO Nº 02/2014.

CONVENIADO: FUNDAÇÃO PADRE PIO
OBJETO: Prorrogar a vigência até 28 de fevereiro de 2015, podendo ser
alterado mediante termo aditivo ou rescindido caso ocorra inadimplemento
de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no Convênio.
RECURSOS FINANCEIROS: Para o período fixado na Cláusula Primeira
do presente aditivo, totalizam R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), que
correrão à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 110114;
Projeto/Atividade: 1370; Elemento de Despesa: 33.50.43; Fonte: 100.

TERMO ADITIV O Nº 001/2014 AO CONVÊNIO Nº 03/2014.

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO CASA DO OLEIRO
OBJETO: Prorrogar a vigência até 28 de fevereiro de 2015, podendo ser
alterado mediante termo aditivo ou rescindido caso ocorra inadimplemento
de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no Convênio.
RECURSOS FINANCEIROS: Para o período fixado na Cláusula Primeira do
presente aditivo, totalizam R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais),
que correrão à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 110114;
Projeto/Atividade: 1370; Elemento de Despesa: 33.50.43; Fonte: 100.

TERMO ADITIV O Nº 001/2014 AO CONVÊNIO Nº 04/2014.

CONVENIADO: FAZENDA DA ESPERANÇA.
OBJETO: Prorrogar a vigência até 28 de fevereiro de 2015, podendo ser
alterado mediante termo aditivo ou rescindido caso ocorra inadimplemento
de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no Convênio.
RECURSOS FINANCEIROS: Para o período fixado na Cláusula Primeira
do presente aditivo, totalizam R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), que
correrão à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 110114;
Projeto/Atividade: 1370; Elemento de Despesa: 33.50.43; Fonte: 100.

Of.  537

O U T R O S

COMUNICADO

A Empresa C. Dias da Silva, inscrita no CNPJ nº 13.178.192/0001-72
torna a publico que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio
Ambiente a mudança de titularidade para o Plano de Manejo Florestal
na Fazenda Cumprida, no município de Santo Inácio do Piauí- -PI.

P. P.  17891

J.P ROCHA & CIA  LTDA, CNPJ: 11.392.879/0002-61, Av.
Joaquim Castelo Branco, sn, Centro, Santa Rosa do Piauí-PI,
requereu a SEMAR as Licenças Prévia e de Instalação-LI,
referente ao seu posto de combustíveis.Teresina-PI 21 de
outubro de 2014

P. P.  17892
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ISNTITUT O DE DESENVILVIMENT O DO PIAUÍ IDEPI

COMUNICADO

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, CNPJ 09.034.960/001-
47, com endereço à Rua Altos, no 3541, Bairro Água Mineral, CEP 64.001-
160, Teresina-PI, torna público que RECEBEU junto à SEMAR - Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, a Licença de Prévia
(LP), Número D000985/14, Proc. Nº 007629/14 e a Licença de Instalação
(LI), Nº D000986/14, Proc. 7630/14, referente aos serviços de
IMPLANT AÇÃO E PAVIMENT AÇÃO ASFÁLTICA EM TSD – ROD.
TRECHO: ENTR. BR-402 (POV. SÃO DOMINGOS / POV. BREGINHO
/ COCAL, COM 86,00KM DE EXTENSÃO, no Estado do Piauí.

Of.  1285
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SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA- SEDUC/PI 
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS – UGP 

GERÊNCIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - GEFAPE 
 
 
 A Secretaria Estadual da Educação e Cultura – SEDUC/PI, através da Gerência de 

Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação – GEFAPE, convoca os 

trabalhadores da educação básica pública do estado do Piauí, abaixo relacionados, 

beneficiados com a concessão de AFASTAMENTOS para cursar Pós-Graduação Stricto 

Sensu (Mestrado ou Doutorado), no período de 2005 a 2012, para regularização imediata 

dos respectivos processos de afastamento.  

 O servidor deverá comparecer à GEFAPE no período de 21 a 27 de Outubro, 

munido dos seguintes documentos: 

01 – Cópia impressa e em CD/DVD da Dissertação ou Tese; 

02 – Certificado de Conclusão de Curso ou Ata da Defesa; 

03 – Declaração de lotação. 

 O servidor que não comparecer à GEFAPE terá seu processo encaminhado ao 

setor competente para que se proceda às sanções administrativas pertinentes, tais como: 

a) Devolução dos pagamentos já percebidos durante o período de afastamento; 

b) Suspensão de contra-cheque; 

c) PAD – processo administrativo disciplinar. 

 Os servidores que já procederam à regularização do seu afastamento junto à 

GEFAPE deverão desconsiderar este aviso.  
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 Relação de Servidores com Afastamentos para Mestrado ou Doutorado 
- IRREGULAR. 
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ALESSANDRO RAMOS DA 
COSTA 

 
171042-7 

 
19ª GRE 

MESTRADO EM GEOGRAFIA – 
UFPI 

AUCELIA VIEIRA RAMOS  
179074-9 

 
5ª GRE 

 
MESTRADO EM LETRAS – UFPI 

 
CÁRITA ROSIANE PIAUILINO 
NEGREIROS PEREIRA 

 
106400-2 
 

 
13ª GRE 

MESTRADO EM RECURSOS 
NATURAIS DO SEMIÁRIDO – 
UNIVASF 

 
CARLOS EDUARDO OLIVEIRA 

 
171221-7 

20ª GRE 
MESTRADO EM GEOGRAFIA 
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CIRO GONÇALVES E SÁ 

 
170974-7 
 

 
19ª GRE 

 
DOUTORADO EM 
FARMACOLOGIA – UFRJ 

 
DANIEL ROCHA CARDOSO 

 
271104-X 

3ª GRE MESTRADO EM CIENCIAS DA 
SAÚDE - UESPI 

 
FRANCISCA JACQUELINE 
PENHA SANTOS 

 
100590-1 
 

 
GEFAPE MESTRADO EM LETRAS – UFPI 
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FRANCIMÁRIA DO 
NASCIMENTO MACHADO 

 
142066-6 
 

 
1ª GRE MESTRADO EM LETRAS – UFPI 

 
FRANCISCO GOMES VILANOVA 

 
109343-6 
 

 
6ª GRE 

MESTRADO EM EDUCAÇÃO – 
UFPI 

 
HELIAILTON DA SILVA SANTOS 

 
178810-5 

 
20ª GRE 

MESTRADO PROFISSIONAL EM 
MATEMÁTICA  - UFPI 

 
IÁBITA FABIANA SOUSA 

 
172491-6 
 

 
1ª GRE 

DOUTORADO EM ESTATÍSTICA E 
EXPERIMENTAÇÃO 
AGRONÔMICA - USP 

 
JEAN CARLOS COSTA SOARES 
 

 
103207-X 
 

 
1ª GRE 

MESTRADO EM POLITICAS 
PÚBLICAS – LUSOFONA- UFPI 

 
JOELMA MOREIRA ABREU 
NUNES 

 
170961-5 
 

 
21ª GRE 

 
DOUTORADO EM BIOTECNIA - 
UFPI 

 
JOSÉ CARDOSO BATISTA 

 
143619-8 

 
18ª GRE 

 
DOUTORADO EM 
FÍSICA - UFC 

 
JOSEFINA FERREIRA GOMES DE 
LIMA 

 
103772-2 

 
4ª GRE MESTRADO EM LETRAS - UESPI 

 
JOSENETE ASSUNÇÃO 
CARDOSO 

 
171099-X 

 
4ª GRE 

 
MESTRADO EM GEOGRAFIA - 
UFPI 

 
LILIANA MONTEIRO CARCARÁ 

 
109642-7 
 

 
2ª GRE MESTRADO EM EDUCAÇÃO - UFPI 

 
LÍVIA MARIA ROSA SOARES 

 
176176-5 
 

 
20ª GRE 

 
MESTRADO EM LETRAS 
LITERATURA - UESPI 

 
LYLIA RACHEL SOUSA CASTRO 
CRUZ 

 
105843-6 

 
4ª GRE 

 
MESTRADO EM LETRAS 
LITERATURA - UESPI 

LIGIA MARIA TOMAZ BASTOS 075259-2 1ª GRE 
MESTRADO – EM EDUCAÇÃO – 
UNIVIDADE AUTONOMA DE 
ASUNCION 

LÚCIA GOMES PEREIRA DOS 
SANTOS 

107521-7 4ª GRE DOUTORADO EM 
DESENVOLVIMENTO E MEIO 
AMBIENTE - UFPI 
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LUZIANO BARBOSA DE 
MIRANDA 

143427-6 10ª GRE MESTRADO PROFISSIONAL EM 
MATEMÁTICA - UFPI 

MÁRCIO RODRIGUES DE 
CASTRO  

171502-0 12ª GRE MESTRADO EM MATEMÁTICA 
PROFISSIONAL - UFPI 

MARIA CARMEM BEZERRA 
LIMA 

083776-8 
 

19ª GRE DOUTORADO EM EDUCAÇÃO - 
UFPI 

 
MOEMA CARVALHO MEDEIROS 

 
143226-5 

 
21ª GRE 

MESTRADO EM LETRAS 
LITERATURA - UESPI 

REJANIA REBELO LUSTOSA 063740-8 4ª GRE MESTRADO EM EDUCAÇÃO - UFPI 

RENATA BATISTA DOS SANTOS 
PINHEIRO 

198356-3 20ª GRE MESTRADO EM CIÊNCIAS DA 
SAÚDE/ IAMSPE E UESPI 

TELMA TEIXEIRA DO 
NASCIMENTO 

105863-X 19ª GRE MESTRADO EM EDUCAÇÃO – 
UFPI/UNISINOS 

UESLEI SILVA LEÃO 171089-3 4ª GRE MESTRADO EM GENÉTICA E 
MELHORAMENTO - UFPI 

WALDILÉIA FERREIRA DE MELO 
BATISTA 

047402-9 4ª GRE MESTRADO EM 
DESENVOLVIMENTO E MEIO 
AMBIENTE - UFPI 

Of.  281
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